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MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS
PODER EXECUTIVO
                          SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 008/2026
DATA DE ELABORAÇÃO: 20/03/2026


1- DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

Realização de contrato de Registro de Preços para aquisição de películas (tons G5, G20, G35, G50, com instalação) e mão de obra.

2- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:

A contratação de uma empresa especializada para a instalação de películas na frota de máquinas, caminhões e veículos leves desta Secretaria justifica-se pela necessidade de garantir a segurança e conforto dos servidores desta Prefeitura Municipal. A aplicação deste material é fundamental para mitigar a incidência direta de radiação solar no interior das cabines, assegurando um ambiente de trabalho adequado e diminuindo a fadiga durante jornadas prolongadas. Além do conforto, as películas reduzem o ofuscamento causado pela luminosidade excessiva, ampliando a visibilidade e a precisão do operador, especialmente em máquinas pesadas e veículos de grande porte. Sob a ótica da eficiência econômica, a redução da temperatura interna otimiza o desempenho do sistema de ar-condicionado, resultando em menor consumo de combustível e preservação dos componentes internos do veículo contra o ressecamento. 

3- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Realização de contrato de Registro de Preços para aquisição de películas (tons G5, G20, G35, G50, com instalação) e mão de obra para remoção para frota de veicular do Município de Três Passos.
O fornecedor está sujeito à fiscalização dos materiais no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não receber o material, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o material não ser de primeira qualidade.
A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de Referência de acordo estritamente com as especificações descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada para efetuar a substituição do mesmo. 

PERÍODO PARA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
[bookmark: __DdeLink__1220_3897564778]O período de execução dos serviços descritos no objeto deste estudo será de 01 (um) ano, prorrogável na forma da lei.

VIGÊNCIA CONTRATUAL
[bookmark: __DdeLink__201_3747933865]O Contrato a ser firmado entre o Município de Três Passos e a(s) empresa(s) vencedora(s) do certame, terá vigência pelo período de 01 ano, podendo ser prorrogado por mais 01 ano. 



VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
Pagamento mediante apresentação de nota fiscal que deverá ser emitida em nome do Município de Três Passos, com descrição do produto entregue, bem como dados do processo licitatório e Contrato. 


4- LEVANTAMENTO DE MERCADO:

O valor mediano dos itens descritos neste estudo técnico, foi baseado em 03 orçamentos de empresas do ramo, sendo que no site LicitaCon não foram encontradas opções cabíveis as necessidades da descritas, devido à peculiaridade dos itens necessários.

5- ESTIMATIVA DE  QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 


	Item
	Descrição do Objeto
	Quantidade
Estimada

	01
	 PELÍCULA PROFISSIONAL TRADICIONAL – TONS G5, G20, G35, G50, COM INSTALAÇÃO.
	500 M CORRIDOS

	02
	 MÃO DE OBRA – REMOÇÃO DE PELÍCULA 
	300 HORAS

	
	 TOTAL: 
	





6- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

Após a realização do levantamento de mercado, deve-se consolidar os valores estimados da contratação:



	
	Películas (tons G5, G20, G35, G50, com instalação) e mão de obra.

	Item
	
	Descrição do Objeto
	COTAÇÃO 1
	COTAÇÃO 2 
	COTAÇÃO 3
	VALOR MEDIANO UNITÁRIO

	01
	
	PELÍCULA PROFISSONAL TRADICIONAL – 2 ANOS DE GARANTIA (TONS G5, G20, G35, G50, COM INSTALAÇÃO).
	Valor Unitário
R$ 230,00 
	Valor Unitário

R$ 210,00 
	Valor Unitário

R$ 90,00
	Valor Total médio

R$  176,66

	02
	
	MÃO DE OBRA – REMOÇÃO DE PELÍCULA 
	Valor Unitário
R$ 100,00
	Valor Unitário
R$  50,00
	Valor Unitário
R$ 80,00
	Valor Total médio
R$ 76,66

	[bookmark: __DdeLink__9752_1209514951]VALOR TOTAL:  R$ 111.328,00





7- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 
Através da execução dos serviços será assegurado melhores condições de trabalho aos servidores que utilizam a frota veicular do Município de Três Passos.

8- RESULTADOS PRETENDIDOS:  


Objetiva-se a ideal aplicação das películas na frota veicular, a fim de possibilitar um ambiente mais agradável aos condutores dos veículos e passageiros que os utilizam. 

9- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

A Contratada responsabilizar-se pelo fornecimento dos objetos descritos no termo referência, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante; A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

10- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 


PARECER DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO COM BASE NA LEI 14.133/2021
(  ) Dispensa de Licitação com base no Art. 75, inciso.............................
(  ) Contratação Direta com base no Art. 72
(  ) Abertura de Licitação
(  ) Aquisição de Ata de  Registro de Preços 
Data: ____________________________________ 
Assinatura: _________________________________

11- RESPONSÁVEIS: 
 
 Este estudo técnico preliminar foi realizado por: 




Claudemir Senker    
Sec. Munic. de Transportes 
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